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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA (4>G 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 124/2020: 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor 

Criar e/ou 
Reforçar 

Compra de 2 luminárias para que sejam colocadas 
na 	faixa 	de 	pedestres 	da 	SP-62, 	bairro 
Mantiqueira. 

R$ 15.000,00 

9.9.99.9 Reduzir Reserva de Contingência R$ 15.000,00 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 25 de novembro de 2020. 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda destina-se a aplicação para compra de 2 (duas) luminárias, para que seja 

direcionada para a faixa de pedestres, uma em cada lado da SP-62 no bairro Mantiqueira, levando em 

consideração a grande necessidade da ampliação da iluminação no local para maior segurança e qualidade 

de vida da população. 

Por sua relevância, solicito o apoio e aprovação dos nobres vereadores para que seja aprovada a 

presente Emenda Impositiva. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 25 de novembro de 2020. 
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